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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis – SP – DOEM, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis –
SP – DOEM poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
martinopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
    PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

        D  E  C  R  E  T  O    Nº 7.156,  DE  02  DE  SETEMBRO  DE  2025.

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que por
Lei lhe são conferidas e etc...

D E C R E T A

Art.  1°- Nos termos da Lei  nº 3.461/2024, fica aberto no orçamento vigente, um

crédito adicional suplementar na importância de R$ 300.000,00 distribuídos as seguintes

dotações:
02 09 01 Serviço de Agua e Esgoto

1010 17.512.0029.2223.0000 SERVIÇO DE SANEAMENTO 300.000,00
3.3.90.39.43 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA
01 TESOURO
110 000 GERAL

Art.  2º-  O crédito  aberto  na forma do artigo anterior  será coberto com recursos

provenientes de: 

Superávit Financeiro:   300.000,00
Fontes de Recurso
01 00    300.000,00

Art. 3°- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 02 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrado neste Departamento no livro competente, publicado por Edital

no lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
    PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

        D  E  C  R  E  T  O    Nº 7.157,  DE  02  DE  SETEMBRO  DE  2025.

“Remaneja recursos do orçamento vigente de
2025”.

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que por
Lei lhe são conferidas e etc...

D E C R E T A

Art.1º-  Ficam  remanejados  na  forma  do  anexo  deste  decreto,  as  dotações

orçamentárias aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025.

Art.2º- A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de

crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro

dos limites dos grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº

3.437, de 16 de agosto de 2024) e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos

e unidades contemplados.

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 02 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrado neste Departamento no livro competente, publicado por Edital

no lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
    PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

ANEXO
(Decreto nº 7.157/2025)

ACRÉSCIMOS
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO

02 02 02 Ensino Fundamental
 Ficha: 163 12.361.0005.2007.0000 ENSINO FUNDAMENTAL DE QUALID 20.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO

02 03 01 F.M.S.
 Ficha: 470 10.303.0012.2206.0000 SERVIÇOS DE SAÚDE 10.000,00

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA
TOTAL REMANEJADO 30.000,00            

REDUÇÕES
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO

02 02 07 Merenda Escolar
Ficha: 234 12.306.0010.2015.0000 MERENDA ESCOLAR DE QUALIDAD -20.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO

02 03 01 F.M.S.
Ficha: 304 10.301.0012.2017.0000 SERVIÇOS DE SAÚDE -10.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
TOTAL DAS ANULAÇÕES                                                                                                                                        -30.000,00
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D E C R E T O
Nº 7.158, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  do
Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas e etc...

CONSIDERANDO,  o  disposto  no  Memorando  nº
7.009/2025,  procedente  do  Setor  dos  Conselhos,  que
solicita a substituição de membros do Conselho Municipal
de Saúde - CMS;

CONSIDERANDO, o dever de obediência ao princípio da
legalidade estampado no art. 37 da CF/88, art. 111 da CE e
art. 83 da LOM;

CONSIDERANDO, finalmente, a competência contida no
art. 69, incisos III e VIII, da LOM.

D E C R E T A

Art. 1º- O inciso I, alínea “g”, do artigo 1º do Decreto
nº 6.927 de 18/10/2024 passa a vigorar com a seguinte
redação:

“I-  REPRESENTANTES  DE  ENTIDADES  DE  USUÁRIOS
DOS SERVIÇOS DE SAÚDE:

g)  Titular:  Maithe  Ferreira  de  Freita  Andrade;
Suplente: Paulo Roberto Moreira Ferri;”

Art. 2º- O inciso III, alínea “b”, item 3 do artigo 1º do
Decreto  nº  6.927/2024 passa  a  vigorar  com a  seguinte
redação:

“III-  REPRESENTANTES  DE  GOVERNO,  DE
PRESTADORES  DE  SERVIÇOS  PRIVADOS,
CONVENIADOS  OU  SEM  FINS  LUCRATIVOS:

b)  GESTOR/PRESTADOR  DE  SERVIÇO  DA  ATENÇÃO
BÁSICA:

3. Titular - Karen Namie Sakata So; Suplente – João
Paulo Amadio Guerrero.”

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário, em
especial a do Decreto nº 6.927/2024.

Prefeitura  do  Município  de  Martinópolis,  02  de
setembro  de  2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrado neste Departamento no livro competente,

publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

D E C R E T O
Nº 7.159, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  do
Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas e etc...

CONSIDERANDO  o  disposto  no  Memorando  nº
4.578/2025,  procedente  da  Casa  dos  Conselhos,  que
solicita a substituição de membros do Conselho Municipal

de Turismo – COMTUR;
CONSIDERANDO, o dever de obediência ao princípio da

legalidade estampado no art. 37 da CF/88, art. 111 da CE e
art. 83 da LOM;

CONSIDERANDO, finalmente, a competência contida no
art. 69, incisos III e VIII, da LOM.

D E C R E T A

Art. 1º- O inciso I, alínea “d”, do artigo 1º do Decreto
nº 6.834 de 22/04/2024 passa a vigorar com a seguinte
redação:

“I- DO PODER PÚBLICO:
d) Um Representante da Educação: Titular: Kedima

Nunes  de  Oliveira  Silva;  Suplente:  Angela  Maria  dos
Santos.”

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário, em
especial a do Decreto nº 6.834/2024.

Prefeitura  do  Município  de  Martinópolis,  02  de
setembro  de  2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrado neste Departamento no livro competente,

publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................
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